
Cumprimentando cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de Vereadora do Município de Guarapari, no uso

das atribuições legais e regimentais, respeitosamente, indicar que sejam adotadas as seguintes providências na

quadra esportiva localizada na Rua Projetada, Quadra 19 – Lote 25, s/n°, em frente a Escola Constantino José Vieira,

bairro Adalberto Simão Nader, neste município:

Reforma da estrutura da quadra esportiva;

Pintura geral do espaço;

Reparos no piso, com tapa-buracos e nivelamento;

Manutenção no entorno, incluindo capina, limpeza e melhorias necessárias;

Adoção de medidas para garantir segurança e acessibilidade aos usuários.

A presente indicação se justifica diante das condições atuais da quadra, que se encontra deteriorada e com sua

estrutura comprometida, dificultando sua utilização adequada pela comunidade.

A situação compromete a prática esportiva e atividades de lazer, especialmente para crianças e jovens, além de

representar riscos à integridade física dos usuários.

Ressalta-se que espaços públicos de esporte e lazer bem conservados são fundamentais para a promoção da saúde,

inclusão social e qualidade de vida da população.

 

 

INDICAÇÃO
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE
MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE QUADRA
ESPORTIVA LOCALIZADA NO BAIRRO ADALBERTO
SIMÃO NADER BEM COMO A ADOÇÃO DAS MEDIDAS
NECESSÁRIAS PARA SUA ADEQUADA RECUPERAÇÃO. 
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Dessa forma, as medidas indicadas são essenciais para assegurar a recuperação do espaço, proporcionando

melhores condições de uso e fortalecendo o convívio comunitário.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

                                                                              Guarapari/ES, 16 de Abril de 2026. 
                                                 

-----------------------------------------------
VEREADORA SABRINA ASTORI (PSB)
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